
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINА
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL N 16/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO №º 126/2025.

"TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO

№ 16/2025"

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Data da sessão: 23/09/2025

Horário: 08h30m

Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

Critério de Julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Impugnações e Esclarecimentos até às 23h59m do dia 18/09/2025.

Orçamento: não sigiloso

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço:

www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 23 de setembro de 2025, as 8h30min, podendo
as propostas e os documentos serem enviados até às 08h25min, sendo que todas as
referências de tempo observam o horário de Brasília.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,independente de nova comunicação.

1.DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto da presente licitação a futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios para suprimento das necessidades das escolas, a fim do cumprimento do

Programa Nacional de Alimentação Escolar para escolas de ensino fundamental e infantil
municipais e para escolas que tenham alunos beneficiados com recursos do Pnae de acordo

com o censo/alunado, para manutenção das escolas.

1.2. Descrição dos itens, quantidades e valor de referência:

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

MED.

QUANT. VALOR

REFERÊNCIA

01 CARNE BOVINA MOÍDA DE 2ª RESFRIADA/CONGELADA Kg 800 32,98
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BOA

QUALIDADE, com no máximo de 5% de gordura, ou seja,

sem gordura aparente, livre de aparas, cor vermelho vivo,
registro no SIF com etiqueta identificadora contendo tipo

da carne e data de validade. Embalagem plástica, sem
acúmulo de líquidos em seu interior. Embalagens de 1KG.

02 CARNE BOVINA COM OSSO - PALETA OU AGULHA Kg -

BOA QUALIDADE

Kg 300 29,50

03 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA, congelada,

embalagem de 1kg, sem acúmulo de liquido sem seu

interior, com identificação do produto contendo a data de

abate,

Kg 500 17,67

peso, fabricante, validade, temperatura de estoque e

registro no SIM, SIF ou CISPOA.

04 MACARRÃO ESPAGUETE com ovos, deverá ser fabricada Pac 500 4,17

a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de

matérias terrosas, parasitos

e larvas. As massas ao serem postas na água não deverão

turvá-las antes da cocção, não podendo estar

fermentadas ou rançosas.

Embalagem plástica de 500GR, transparente, resistente e

íntegra, com identificação do produto, rótulo, data de
fabricação e de validade. Produto com, no mínimo, 6

meses de validade a partir da data de entrega do
fornecedor.

05 MACARRÃO PARAFUSO feito com ovos, deverá ser

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas

de matérias terrosas, parasitos e larvas. As massas ao

serem postas na água não

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar

fermentadas ou rançosas. Embalagem plástica de 500GR,

transparente, resistente e íntegra, com identificação do
produto, rótulo, data de fabricação e de validade.
Produto, com no mínimo, 6 meses de

validade a partir da data de entrega do fornecedor.

MORTADELA DE FRANGO- FATIADA- - PACOTE 1 Kg

Pac 500 3,94

06 kg 100 25,83

07 OVOS DE GALINHA tipo 1 (DZ), grandes, casca limpа
intacta isenta e

Dz. 100 10,98

08 BANANA PRATA kg - de 1ª qualidade, tamanho médio,
amadurecimento e intacta.

kg 500 6,30

09 MAMÃO FORMOSA (KG), de primeira, tamanho grande

com grau de maturação tal que lhes permita suportar

transporte, manipulação e conservação adequada para

consumo mediato e imediato,

kg 500 10,81

apresentando cor, tamanho e conformação uniforme, sem

manchas,

10

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.
MARGARINA VEGETAL COM SAL cremosa, no mínimo

60% de lipídeos e 0% de gorduras trans, enriquecida de

vitaminas; apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor

peculiares, isenta de

un 100 7,30

ranço e de bolores. Embalagem de 500GR. Acondicionada

Rua Júlio dos Santos, 2021 - Centro - СЕР: 99140-000 - ERNESTINA - RS

NPJ: 92.406.180/0001-24
ERNESTINA

UNIÃO, TRABALHO E TRANSPARÊNCIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

em embalagem primária em polietileno atóxico, com

identificação do produto, especificação dos ingredientes,

informação nutricional, peso líquido e rotulagem de
acordo com a legislação prazo de

validade de 6 meses a partir da data da entrega.

11 BATATA DOCE (KG) casca firme, tamanho médio, integra,

livre de sujidades. Livre de umidade, mofo, rachaduras,
abertos e

kg 100 6,45

machucados.

12 BATATA INGLESA, branca, tamanho médio, boa

qualidade, livre de brotos, casca firme, livres de umidade
externa com tamanho

kg 400 5,35

uniforme e suficientemente desenvolvido, sem danos

físicos/
mecânicos ou rachaduras/perfurações/ corte.

13 MANGA (KG), grau médio de maturação. Com casca sã,
sem 13 KG 500,00

kg 500 8,32

rupturas, acondicionado em embalagem resistente e

transparente,

com etiqueta de pesagem

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.as

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOs

2.1. As despesas decorrentes do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos

consignados no orçamento vigente.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº11.488/2007, para

o microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº

123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

MUNICIPIO
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3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei nº 14.133/2021;

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

3.5.1.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital;

3.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

3.5.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.5.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;
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3.5.7.Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br;

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, àcorreção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

e

4.8. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por
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meio do sistema eletrônico, observando os itens 6 е 9.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.

5.4. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio
sistema, em formato digital, juntamente com o envio da proposta.

6. DA PROPOSTA.

do

6.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os
termos constantes do Anexo I - Termo de Referência e descrição dos itens, incluindo a marca,

bem como com a indicação do valor unitário do item, indicado em moeda nacional, onde

deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente

incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por

conta da licitante vencedora.

6.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme Anexo II.

6.3. A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES em

conformidade com o solicitado no Termo de Referência do Anexo I e descrição dos itens, seu

respectivo VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência

de informação suficiente para análise de aceitabilidade e classificação da proposta;

6.4. Será cancelado o item que mesmo após a etapa de lances, apresentar valor

superior ao estimado para a contratação.

6.5. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formais, desde que não

comprometam o interesse público e da Administração.

6.6 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

em

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre

Pregoeiro e os licitantes.

0

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada,se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fimde aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
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não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

7.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

decorrentes de outras contratações;

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

7.27.2. empresas brasileiras;

7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
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encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos

demais licitantes.

8. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado

que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada.

8.2. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos.

8.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finalsuperior

ao preço máximo fixado, ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
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do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.1.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Alvará de funcionamento ou de localização da sede da empresa licitante (caso conste

condições para sua validade, os documentos e/ou comprovantes exigidos deverão ser

apresentados juntamente com o alvará).

9.1.2.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou
sede do licitante;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

9.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falências e concordatas emitida pelo Poder Judiciário da sede da

licitante, com data de emissão não superior a noventa dias, caso não tenha validade expressa

no documento.

9.1.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
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a) Certificado, Declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove

queaempresa foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou
documento equivalente da dispensa.

9.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

9.5.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.8.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.9.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

Rua Júlio dos Santos-Centro - CEP: 99140-000 - ERNESTINA - RS

P3: 92.406.180/0001-24
ERNESTINA

UNIÃO, TRABALHO E TRANSPARENCIA






















